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LEI n.o 84312013 Aroeiras-PB. 30 de outubro de 2013.

DISPÕB SOBRE ALTBRAÇÔES XA ESTRUTURA
ADMINIS'I'RAI'IVA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊN-
(]IAS.

O Prefeito Constitucional do Município de Aroeiras, Estado da Paraíba, faço saber
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - A estrutura admi nist.rat
definida nos termos da Lei Municipal 552, de 01 de
passa a vigorar com as seguintes alteraçÕes:

I - A Secretaria de Educação e
deno- minar-se apenas Secretaria de Educação,
restri-tas às diversas modalidades de ensino
municip.io;

iva do municipio,
dezembro de 199'l ,

Cultura passa a

com atribulções
que competem ao

e Lazer, ficando inclusas
atividades voltadas ao

II - A Secre[aria de Cultura e EsporLes passa a

deno-
minar-se Secretaria de Cultura, Esportes
en- tre as suas atri buiçÕes as
desenvolvimento cul-- tural;

III - A Secret-aria de Obras e Serviços Urbanos passa
a donominar-se Secret.aria de Infra-Estrutura, mantidas as suas
atuais atribuiçÕes;

IV - A Secretaria de Trabalho e Assistências Social
passa a denomj-nar-se Secretaria de Desenvolvimento Social, manLidas
as atuais atribuiçÕes.

Art. 2o - Os Eundos Municipais de Saude e de Assis-
tência Social passam a integrar a estrutura administrativa/ como
Fun- dos de natureza simplesmente contábeis, sem personalidade
j ur:idica, vi ncu-lados, respectivamente as Secretarias de Saude e de
Desenvolvimento Socíaf .
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Parágrafo Unico - l-ica vedada a descentralização
or'Çamentária bem como a ger.rção, em midia eletr:ônica, de i-nform.rçÕes
em separado, dos referidos fundos, para remessa aos órgãos de
controle externo.

Art

Art

3o - Revogam-se as disposiçÕes

4a - Esta Lei entrará em vigor

em contrário.

na data de sua

de r:utubro de

publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras-PB, em 3O

2073.
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